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LEX COMPLEiENTAR N2 032)96 

Der23 de Fevereiro de 1996. 
4,  trt, "DiSpoe sobre a reorganização do Quadro de Pessoal-', 

e da Evolução.FUOionaludos Servidores da Câmara Municipal 

Nova Canag. Paüllèta" 
CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito ' 

do Município de Nova Canaã Paulista, Es-cado 

de São Paulo, usando das atribuições legai2, 

etc., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de 	Nova 
Cana ã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pra 

mulga a seguinte,. Lei Complementar: 

CAPfTULO  I 

DASHATRIBUIÇOES PRELIMINARES 

Artigo 12) - O Quadro de Pessoal da Câmara Munioi-. 
pai passa a seroonstituldo na uonfoimidade desta Lei. 

Artigo 22) - O RdgiMU JurT.dico adotado 4 o Estatu 
 

, .1.1:10p de acordo com o disposto na Lei n2 003/93, de 15 de Ja-' 
J. t'o de 1993. 

Artigo 32) - O Quadro de Pessoal j constituído por 
-bodos oe Servile da Câmara Municipal, Funcionários Paliem

reidos pelo EitatutOdOs Funcioná:rios Públicos do Município de 

Nova Canaa Pau1ista. " 

Atigo 42). - A composição o a forma de vencimento' 
dos Servidoresgp Quadro de Pessoa]. da Câmara, passa a ser a 

constante da presente Irei, 

Ar:tio 52) - Para efeitos desta Lei, considera-su: 

PUNCIONÃRIO PdBLICO A pessoa legu)plunte in- 

vuutida em cargo palio° de provimento efetivo ou em comissão 

?.eg..do pelo Esatuto dos lounoionkIrlos Palloos do Munioipio; 

II - CARGO PIBLICO (Jonjunto do atribulçoes e 



. 	 . ri% few.. 	 ,A/offez Kr-  ~ie." :1/41/4i 

 

ESTADO 1W SÃO PAULO 

CGC (MF) 65.711.954/0001 -58 

Rua Seis n " 562 - Fones Fax (0176) 91-6124 e 91-6129 - CEP 15.773-000 

-P1s02- 

Hnliilidadee  representado por um lugar, instituj:do nos Qua- 

Funnionalisme. nriado por Lei, emnilmero certo, 	com 

prjprin, e atribuições espeolficas; 

III - SERVIDOR PÚBLICO - A peosoa ocupante de 

	

A)1,nn• independnnte da natureza de seu -Tdnoulo com a 	$4, 

12tração Municipal; 

V2NCIMENTO Rptribuiro pecuniária básica, 

em Lel. paga mensalmente ao Funcionário Pânico em vir 

do exorccía do cargo e correspondente padrão ou referên 

V - FEMUNEIWI2 - o valor do vencimento 

vantar:ew,  necunig:rias incorporadas ou não, pC r 

nele flervidnr; 

"PEWinçlCIA - É o nU'mero indicativo da pol 

cargo na eserin, ,'!.? vencimentos representada por alga„-' 

ara1):1 co 012  

VII - GRAU - É o desdobramento da referência dea 

tdr, 	evn]ução funcional do Servidor publico, indicado pe- 

otras "t;"  a "J"  do Alfabeto; 

viII PAWW0 	o sfilbolo indicativo do valor ' 

memento pago 9.0 servidor, formado pela combinação 	da 

cem o grau. 

CAPI'TULO '11 

':::.,JURO DE PESSOAL 

Artigo Fr,) - O Quadro de Pessoal da Ciara Muni-

(ont3tituldo pOln2 cargos e funOes indicados nos se-

nnex, que integram esta Lei Complementar: 

ANEXO 1 - Cnrgos Pilblicos de Natureza Permanente, 

n. nnaido por Conci.vso P4blico, regidos pelo Estatuto 	dos 

:urcionáriot3 r- blicos Municipais. 
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ANEX 2 - Cargos Públicos de provimento em ComiA. 
OCO. 

ANEXO 3 - Situação atual de vagas dos cargos P11- 

blicos de Nature*a Permanente, 

ANEXO 4 - Situação de vagas dos Canos PUblicos' 
em Comissão. 

2sc2.1: 

DOSOARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO LM COMISSÃO 

Artigo 72) - Os Cargos Ptiblicos de provimento em 

Comissão são de ).±vre preenchimento e exoneração pelo Legis-

'ativo MunicipaU,  obedeoidos os requisitos mínimos para pre- 
enchimento. 

Artigo 8Q) - Ao Funcionário Público detentor de 
Thrgo de Natureza Permanente, que vier a ocupar, transitoria 

monte, Cargo em Comissão, será devido o Vencimento equivalen 

te ao mesmo, enquanto permanecer nessa situação, acrescido ' 

dc todas an ranteigens pessoais, calculadas sobre o padrão (10 

vencimento, ern. sentido estrito, inerentes ao seu cargo 	de 

Parágrafo -dnieo: Será devido ao Servidor' a remu-,„ 
r/3,c 510 de maloralor, : enquanto poxmaneoer na situação pra—

no "osputudeste Artigo. 

DOS VENCIMENTOS 

Artigo 92) - Os Cargos 1'11.'1)1i-coe que fazem parte ' 
integrante destai'Lei Complementar, serão distribuídos em es-

cales de vencimentos, representadas por algarismos arábicos, 

onde o nUmern indicará, na ordem crescente, o grau de respoL 

Gabilidade e complexidade. 

Paráirafo Inioo: A Escala constante do Anexo 5 ' 
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estabelece os venOimentoot  dos cargos de Natureza Permanente 

e os de preenchiMento em:Comiepão. 

Artigo. 2.0) -. A Escala de Vencentos, de que tra 
ta o Parggrafo 110.co do Artigo 9 4 composta de 18 referências 
num‘ricas subdiviOidas 	grális identificadas pelas le- 

- 
tran "A" a "J". 

Artigo II) - A nomeação do funcionário, nos ter-

mos desta Lei Complementar, far-se-Ei, sempre no grau inicial' 
da referencia estabelecida para o cargo. 

CAPfTULO III  

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

25A21 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 32) - O Sistema de evelução funcional g o 

conjunto de possibilidades proporcionadas pela Administração, 

mediante a aplicação de determinados princípios, que assegu-

rem aos funciongrios, sob o sistema de contInuo treinamento, 

;fflerfeiçoamento, avaliação de desempenho individual e reei--
c: :em periódica, condíç5es indispenskIveis à sua valorização 
profissional. 

Artigo 13) - Os Funoiongrios P. blicos concorre-' 
r'ct  na forma e nas condições desta Lei Complementar e ou-
tra.:: disposições lesais, is seguintes formas de evolução fula. 
eionnl: 

- Prnmoçãn, 

II - Acesso. 

SEÇÃO II  

DA PROMOÇXO 

Artigo 14) - A promoção 4 o procedimento através 
do , )uai a Administração proporciona aos integrantes do Qua-
dro de Pessoal, funcionrios pancas detentores de Cargo  de 
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Parf' afo ilnico: A promoção gerã: efetuada obedew ;' 

cendo os crit4riOci de antigUidade e merecímento, alternada,..' • 
mente. 

1W- 
Artigo 15) - A aplicação do disposto ne Hcaput" 

do Artigo anterior, proporcionara:ao funoionario a passagem' 

de um grau para outro. imódiatamente superior aquele em que 
c:-noontra Uassificado, dentro da respectiva refernoia. 

Paggrfo Tinioo: O procedimento para a apuração' 
do:! critjríes de antiga 	e merecimento sor ã definido em 
regulamento. 

SLJII 

DO ACESSO E PLANO DE CARREIRA 

Artigo 16) - Acene° 4 a passagem do Funcionflrio' 
ocupante de Cargode Natureza Permanente - para outro cargo, ' 
da classe imediatamente superior àquela em que se encontra, 
ntro da respectiva carreira. 

Artigo 17) - O plano de carreira seig definido ' 
j, 

1; - Processar-51e-j, o acesso sempre que 
vaA nos 	Pliblicos de Natureza Permanente que 

cor ii ire as Wirreiras. 

Artigo 19) - Verificam-se vagas: 
1 - No falecimento do servidor; 

II - Na demissão do servidor; - 

III - Na aposentadoria do servidor; 
Iv Na exoneração deservider; 

V - Em virtude de Lei. 

Artigo 20) - Somente poderão concorrer ao acesso 
o funcionáriosque: 

1 - Preencherem as cendi4ea de habilitação 	e 
requirJitoe do novo cargo; 
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II - Tiverem . o interstfiio de pelo menos 730 (se-

tecentos e trinta) dias de efetivo exercício no cargo. 

Artigo_ 21) - O acoseo será precedido pelo praceai  

so seletivo intimo dentre .os ocupanetesAos cargos cujo 

exerc-ioio propiO4,e a experifincia necessária ao ,desempenho de 

cargos de maior grau de 'responsabilidadee complexidade 	de 
ntribuiç3es. 

Parágrafo Ilnieo: O Servidor deverá ter habilita. 
ç?.ie legal para se inscrever ao processo seletivo. 

Artigo 22) - Havendo empate na classificação te-

r(t preferncia, sucessivamente: 

- O que ingressou a mais tempo no serviço p15:-. 
b :1:i e o muni c ip ; 

II O nomeado há mais tempo no cargo atual; 

III - O mais idoso; 

IV - O que tiver maior número de dependentes. 

Artigo 23) - O ingresso no novo cargo será no 
griu em que se encontra classificado o funcionário. 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Artigo 21-) - A regulamentação do sitema de proviu 
(Lo obedecerá as normas dos atoe regulamentares do Executivo 
Municipal. 

CAPfTULO IV  

DA JORNADA DE TRABALHO 

Artigo 25) - A jornada semanal será de .44 (qua- 
renta e quatro) horas de trabalho, exceção feita ao 	Cargo 
de Procurador JurS:dico rc que semi de 20 horas. 

Par4gro mico: O Legislativo Municipal poderá e2. 
tabelecer horários diferenciados em razão da peculiaridade ' 
dos serviços a serem executados. 
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CAPÍTULO V  

DA SUBSTITUIÇÃO 

Artigo 26) - Haverá substituição remunerada no im, 

pedimento legal e temporário do ocupante 	cargo p4blico de' 
Natureza Permanente e em Comissão, por r

: 
por 	ou supe- 

rior a 15 (quinze) dias consecutivos. 

Artigo 27) - A substituição recairá sempre em 

flnniong.rio palio° pertencente ao Quadro de Pessoal da Câma- 
ynicípal o que posvua habilitação para o desempenho 	das 

:diribuiç3es inerentes ao cargo do substitUdo. 

- Quando a substituição for de cargo pex 

ne,u•e a carreira, a designação deverá recair sobre um de 

seu.; integrantes. 

Artigo 28) - A substituição será automática quan-

do provista em Lei e dependerá de ato de autoridade competen-

te quando for efetivada para atender a conveniência adminis-' 
tr.rviva. 

§. 1Q) - A autoridade competente para nomear será 

nompetente para fonnalizar, por ato próprio, a substituição. 

§ a) - o substituto desempenhará as atribuições' 

do nargo do substitd.do, enquanto perdurar o impedimento do 

titular dentro dos'limites estabelecidos na presente Lei. 

Artigo 20) - O substituto, durante todo o 	tempo 
da 2ubstituiçãot Hterg-direito a perceber o vencimento ineren-

te ao cargo do sOStitudo, sem prejljzo das vantagens posso- 
aio a que tiver direito, podendo optar pelo vencimento 	do 

eaxf;o de que d ogupante. 

Artigo 30) -. A substituição não gerará direito do 

substituto de incorporar, aos seus vencimentos, a diferença' 
• 	 - 	• 	- 

entre a sua remuneraçao e a do stibstitu/de. 

§ 1Q) -, O período de substituição remunerada, não- 
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poderei ser inferior a quinze dias consecu: 

§ 22) - Qualquer que seja o período de substitui- 

os e nem superior 

a dois anos ininterruptos. 

cão, o substitute. retornará ao seu cargo de.  

ArtiáO 31) -. Nas demais substitui4es não serão ' 

devidas diferenças de vencimentos, fixados para o cargo que 
- T-Tidor ocupa na Cmara_Municipel. 

CAPITULO VI 

SE9X0 I  

DOS ADICIONAIS 

Artigo 32) - Será concedido adicional: 

I - Insalubridade. 

Parágrafo Onico: A concessão só se opera enquanto 

o r..ervidor estiver no desempenho das atividades atingidas pe- 

la 

SUBSEgO II 

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Artigo 33) - Será devido o adicional de insalubri 
clad,! ao servidor que, no desempenho de suas atividades nor- 

vit, trabalhar em atividades consideradas insalubreá e será 
pam-, em percentagem com base no piso mai.nímo pago pela Munici- 
r:C*J.nde. 

§ 12) - As ntividades consideradas insalubres, 
a:1 previstas no Quadro do Anexo 6 e os adioionais devidos, 

nerao pagos conforme a classificação prevista, respectiva. 
do:.; eritários de caracterização. 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Artigo 34) - Os atuais servidores serão enquadra- 
dor no grau inicial da referencia prevista para o seu cargo, 
mediante Portaria a ser baixada pelo Legislativo Municipal. 
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superior ao valOr do graa inioial da refarancia de seu cargo -  7, 
. 	,.  

atual, sera ele enquadrado no grau de valor igual ou de va- 

lor superior subseqUente.  

 
Artigo 35) ...:As atribuiçciesondiçaes de traba, 

rlo c requisitos para cada cargo serão disciplinados pelo Lg. 	.„. 
gnlativo 

Artigo 36) - O nomeado para o Cargo em Comissão, 

(17A no pertença anteriormente ao Quadro de Pessoal, percebe 

vnoimentos da referôncia do cargo. 

Artigo 37) - Ficam extintos os Cargos Públicos ' 

quA,, não constem desta Lei Complementar, resguardados os di-

reitos adquiridos de seus ocupantes. 

Artigo 38) - A Secretaria da Camara Municipal 

apostilará os ¡Alãos e fartç as anotações nos prontuários 

dós servidores atingidos por esta Lei Complementar. 

Artigo 39) - Pica o Legislativo Municipal autorl 
znJo a expedir os atos normativos e regulamentares necessiP 

execução desta Lei Complement4r. 

Artigo 40) — As despenas decorrentes com a execu 
,iesta Lci Complementar, correrão à conta das dotações 

ria consignadns no orçamento vigente. 

Artigo 41) - Esta Lei Complementar entrará em vl 

()-- na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a par-

de lQ de Fevereiro de 1996, revogadas as disposições em 

contrário, em es»ecial no que conflitar com os seguintes di-

plomas legais: 114i nQ 003/93, 008/93, LeitsComplementares' 
nQ2. 002/93, 003/93, 006/93, 010/93, 14/94, 15/94, 16/94 	' 
21/94, 23/94, 26/95, 27/95 e 29/95. 

Prefeitura Municipal de Nova Cana ã Paulista 
23 de Fevereiro de 1996. 

Oty. 
narlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito wmin4,,., 
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RegÁ trada no livro prgprio. Afixada no lugar de costume. Deter-

minada a publicação na imprensa local. 

/-  Antenor p ratti 
,04 Diretor de A p istraçao 
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ANEXO 1 

CARGOS PÚBLICOS DE NATUREZA PERMANENTE 

QUANT. CARGO PADRÃO 
**10~~1~10119 

01 Servente 1—A 
01 Ecoriturrio 2—A 
01 Procurador Jurídico 17—A 
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ANEXO 2 
. t' .....~~1~~0 

CARGOS plbuicos DE PROVIMENTO LU comísao 

CARGO 	 , 	 PADRÃO 

Diretor de Secretaria 	17—A 

Amsessor Jurfdloo 	 17—A 
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ANEXO3 

te' ' nARGOS VAGOS DE NATUREZA PERMANENTE ' 

&¡ 
QUAN T, 

ci 

01, 

0:1.. 

ARGOS 

rvent e 

Boori turári o 

Procurador Juri'di c o 

PADRÃO 

1-A 

2-A. 

17-A 
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ANEXO 4 

CARGOS VAGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

WANT. 

01 

CARGOS 	 PADRÃO 

AnseSOOr Jurd:dico 	 17—A 



598,95 

665,50 

632,22  

544,50 

605 ,00  

574,75 

658,84 

732,05 

695,44 475,00 

500,00 550,00 

522,50 

660,00 

715,00 

726,00 

786,50 

878,46 

951,66 

900,00 1317,69 

2196,15 

ii tl 

2167 00 237160 263_ 7 36 287,49 316,23 347,85 3827 63 420,89  462,97 500  26 

461,811 	 

504,69 555,15 

237,00 260,70 286,77 315,44 346,98 331167 4-19,83 507,99 558,78 
259,00 313,39 344,72 379,19 417,10 458,81 610 66 
284,00 378,00 	 343,64  

379,94 

415,80 553 42 
-14 00 505 6 9 417, 93 

4-59,19 

459,72 556,25 611 87 673 05 

739 50 

740 35 

813  45 

9141 83  

943 17 

345,00 379,50 417,45 505,10 555,61 611,17 672,28  
388,00 687,34 756,071 831,67 

779,48  857 43 

841 81 

426,80 469,48 516,42 568,06 524,86 
400,00 484,00 440,00 532,40 585,64 544,20 708,62 

475,20 522 7 72 C
G

C
  (M

F
) 6

5
.7

1
1
.9

5
4
/
0

0
0

1
-5

8
 

765,29 
450,00 495,00 724,72 797,19 

841,47 925,61 1018,17 
305,25 885,77 974,34 10717 77 1178,94  

1273 26' 
540,00 594,00 653,40 718,74 1052,29 0 

600,00 798,60 966,30 1062,93 
650,00 865,15 1046,82 1266,65 1393,31 1532,64 
800,00 880,00 968,00 1064,80  1171,28  1288,40 1417,24 1558,96 

17532 82 

1714,85 
U97,90 1449,45 1929,20 2122,12 

1650,00 1815,00 1996,50 2_t15176 2923 06 3215 36 
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ANEXO 6 

INCIMNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

GRAU IINICO : 20% do piso mínimo pago palafflunioipalidade. 

FUNÇÃO ATIVIDADE ATINGIDA: 

a) Limpeza de Instalações Sanitárias da Câmara 

Municipal. 
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